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Violência contra mulher é crime - Não se cale, denúncia 180

PORTARIA Nº. 1472/2021-A.P., DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo 
nº. 032419/2019-51, Ofício nº 2779/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através 
do Processo nº. 0872346-18.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, a servidora CICERA ROMANA DO 
NORTE, matrícula nº. 72.837-3, Técnico em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS,prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, de 
03 de dezembro de 2010, ede acordo com § 1º do artigo 1º do Decreto nº 9.323/2011, 
e de acordo com a Lei Complementar nº 181, de 16 de abril de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de 17 de abril de 2019 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1468/2021-A.P., DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 012516/2020-61, Ofício nº 
2981/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0835574-22.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, MUDANÇA DE PADRÃO, nos termos da Lei Complementar nº. 118/2010 e Lei 4.108/92.

NOME MATRÍCULA
PADRÃO/NÍVEL 

ANTERIOR
PADRÃO/

NÍVEL ATUAL
LILIAN CHRISTINNE MENDES DOS SANTOS 72.332-8 A-I B-II
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1469/2021-A.P., DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 013179/2020-29, Ofício n° 
2975/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0831310-59.2021.8.20.5001
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, MUDANÇA DE PADRÃO E NÍVEL, nos termos do art. 6º, da 
Lei Complementar nº. 4.108/92, e art. 4º, do Decreto 4.637/92, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
JUCILENE DO NASCIMENTO SILVA 72.314-9 A - I B - II
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1467/2021-A.P., DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 012515/2020-16, Ofício nº 
2981/2021-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0835574-22.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, MUDANÇA DE NÍVEL, nos termos do art. 6º, da Lei 
Complementar nº. 4.108/92, e art. 4º, do Decreto 4.637/92, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA
PADRÃO/NÍVEL 

ANTERIOR
PADRÃO/NÍVEL 

ATUAL
LILIAN CHRISTINNE MENDES DOS SANTOS 72.332-8 A-I A-II
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 2326/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
consonância com o Decreto nº 11.078, de 11 de agosto de 2016,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar para responder nas ausências e impedimentos do Presidente da 

Comissão de Acúmulo de Cargos – CAC, da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
– PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA – Matrícula nº 08.698-3, a servidora JULIANA CRISTINA 
DA SILVA ARAÚJO – Matrícula nº 46.272-1.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de agosto de 2021.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2308/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº SEMTAS-20210624468,
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Assistente Administrativo, ocupado pelo servidor HUGO 
DONATO NOBREGA DE LUCENA, matrícula nº. 72.371-3, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, por haver tomado posse em outro cargo inacumulável, com fundamento 
no artigo 76, inciso VII, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de agosto de 2021.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2307/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMTAS-20210659628,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO, 
matrícula nº. 72.699-6, ocupante do cargo em comissão de Secretária Adjunta de Administração 
Geral, símbolo DGA, da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 13/09/2021 a 27/09/2021 e 03/01/2022 a 17/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
13 de setembro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 2243/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210631634,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RUBENS JOSE PINTO FERNANDES, 
matrícula nº. 70.994-8, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Julgamento de 
Processos de Infração, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/10/2021 a 30/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de outubro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
da Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da 
Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público 
que a LICITAÇÃO a baixo especificada, que encontrava-se SUSPENSA, foi REMARCADA e 
será realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa na data e horário abaixo 
indicados. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.gov.
br. (UASG: 925162), a partir do dia 17 de agosto de 2021, sempre no horário entre 08:00 h 
e 18:00 h. Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao.
semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do certame deverá observar as 
regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, e demais regras 
contidas no respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20210356056 SEMDES
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
24.075/2021

Registro de preços para 
aquisição com instalação de 
rádios transceptores portáteis 
digitais e rádios transceptores 
veicular digitais, necessários 
ao desempenho das atividades 
da Guarda Municipal de 
Natal, vinculados à Secretaria 
Municipal de Segurança Pública 
e Defesa Social – SEMDES

17 / AGOSTO 
/ 2021

10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 26 de agosto de 2021.
Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.




